
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE 	N.° 	3' 

Ementa: Aprova a cr 1 aço da d 1 sc i p  1 na "Cj 

tologia CHnica", em caráter obrigatório,  

para o curso de Farmácia.  

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER-

SIDADE FEDERAL DE CURO PR[T,no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a proposta apresentada pelo Departamen-

to de Analises Clinicas, constante do Oficio 07-91-F20, de 04 de 

março de 1991; 

considerando que tal proposta foi devidamente aprova 

da pelo Colegiado do Curso de Farmacia, 

R E S 0 IL V E: 

1 
	

Art. 1 9  Aprovar a criação da disciplina "Citologia 

Cl mica", em caráter obrigatorio, a ser oferecida para os alu 

nos do 82 periodo do Curso de Farmacia. 

Art. 2Ç Determinar, como pre-requisitos para a dis-

ciplina acima referida, as disciplinas "Patologia Geral" e"Far-

macodinamica", bem como a carga horária de 60 (sessenta) horas 

semestrais, sendo 30 horas de aulas de preleção e 30 horas de 

aulas praticas, perfazendo um total de 3 (tres) créditos. 

Art. 39  Aprovar a ementa da referida disciplina,con 

forme o disposto no anexo desta Resolução. 
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Art. 4 	Esta Resoluç ã o entra em vigor a partir do 

2 2  perÍodo letivo de 1991. 

Ouro Preto, 03 de setembro de 1991. 

Il. 	T 	 ir 



EMENTA 

SOL 

o 
- CURSOS PARA OS QUAIS I MINISTRADA - 

1 raracia - modalidade Análises 
fllíias 

2 

3 

4 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

DIRETORIA DE ENSINO 

PROGRAMA DE DISCIPLINA 
DISCIPLINA 

[Ti Lol ogia Clínica 

DEPARTAMENTO 

Análises Clínicas 

CARGA IIC)IIARIA 	
Teórica 	 Prática 	 Total 

SEMANAL 	 2 	1 	2 	 4 

CÓDIGO 

- UNIDADE 

Escola de Farmácia 

PJ1Ë-REQUISITOS 	 írRiSREQUISl'FOS 

1 
Patologia Geral 	

1 

[ar III a o o d i n â In i c a 
4 

E DURAÇÃO/SEMANA 	 N. 1  DE CRÉDITOS 	 flCARGA HORARJA SEMESTRAL 

15 	 1 3 	 1 	60 

[—DATA 	 [ ASSÍNAURA/CARIMBO 

 

Ouro Preto  
Diretor Ia de Ensino 
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